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APRESENTACAO

Este documento faz parte do projeto "Mapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espírito Santo", desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

crit6rios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carta

gráfica de todos os municípios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi
sando a rea1izaç~0 do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere~se ~ divis~o ter

ritoria1: s~o mantidas as unidades existentes (distritos e setores censi

tários), e s~o propostas novas unidades para fins estatísticos, compondo

o que se denominou de malha de "Comunidades Urbi:lni:ls e Rurais", devidi:l

mente conceituada no presente documento. Essi:l nova divis~o está subs

crita nos mi:lpas municipi:lis (comunidi:ldes rurais) e nos mi:lpas de localida

des (comunidades urbanas).

Esta concepção precisa ser discutida e i:lpreciada pela municipi:llidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na orgi:lnizaç~o de estatís

ticas e estudos regionais e "Ioci:lis no Espírito Santo, buscando unificar

uma base de apuração e trati:lmento das informações sobfe a realidade lo

cal e regional do Estado. Pi:lra tanto, é necessário absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualizaç~o cartográfica, bem como a explicit~

ção sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidi:lde local e regional.
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INTRODUCAO

o Projeto Mapeamento de Comunidades Urbanas e Rurais do Estado do Espi

rito Santo permitirá apurar os dados censitários produzidos pelo IBGE

até ent~o coletados a partir de setores censitários delimitados por cri

térios puramente operacionais - através de uma nova unidade espacial de

nominada Comunidade.

Essa iniciativa decorre da constataçÃo de que é para o ~mbito das comuni

dades que as atuais administrações p0blicas municipais vêm exercendo seu

planejamento e desenvolvendo suas ações.

Assim, após a realizaç~o do Censo de 1991, será possível resgatar as in

formações coletadas por setor censitário e correlacioná-las ~ Malha de
Comunidades Urbanase Rurais do Estado, facilitando a elaboraçâo de estu

dos e o processo de planejamento municipal, regional e estadual.

Para a consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necess4ria a atuali

zaç~o da base cartográfica dos municípios, bem como a compilaç~o da le

gislaçi10 pertinente (Leisde CriaçÃO, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur

bano e Áreas Especiais), apresentadas no presente documento, juntame~

te com os conceitos utilizados pelo IBG~.
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CONCEITOS

, De suma import~ncia para o entendimento do material cartográfico, os con
ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceção feita ao

conceito de comunidade, cuja definição foi feita pelo IJSN, em seu pr.Q

jeto Mapeamento de Comunidades do Espírito Santo.

Municípios

Sâo as unidades de menor hierarquia dentro da organização político-adml

nistrativa do Brasil, criadas através de leis ordinárias das assembléias

legislativas de cada unidade da Federação e sancionadas pelo governador.

Distritos
São as unidades administrativas dos municípios, criadas através de leis

ordinárias das câmaras dos vereadores de cada município e sancionadas

pelo prefeito.

Cidade;

Localidade com o mesmo nome do munlClplO a que pertence (sede municipal~

e onde está sediada a respectiva prefeitura, excluídos os municípios das

capitili s.

Vila
Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde está sediilda a autor-jdilde distritr.l1. Este conceito não inclui os

distritos dils sedes municipilis.

Onde não existe legislilção que regulamente essas áreils o IBGE estabelece

um perímetro urbilno pilra fins censitários cujos limites são aprovados p~

lo prefeito local.



Localidade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado
de hf:lbitantes.

1 O

permanente

Comunidade

Todo lugar onde existf:l um grupo permf:lnente de ff:lmfl~s que mantêm rela

ções de vizinhf:lnçf:l, lf:lços de solidf:lriedade, afinidf:ldes culturais e uti

lizam os mesmos equipf:lmentos coletivos.

Áre~ urbanizada de cidade ou vila

É f:l áref:l legalmente definida como urbana, cf:lracterizadf:l por construções,

f:lrruf:lmentos e intensf:l ocupaç~o humf:lna. S~o as áreas afetadas por trf:lns

formf:lções decorrentes do desenvolvimento urbf:lno e, f:lquelf:ls, reservf:ldas ~

expf:lns~o urbf:lnf:l.

Área não urbanizada

É a área legf:llmente definidf:l como urbf:lna, cf:lrf:lcterizf:ldf:l por ocupf:lção pr~

dominf:lntemente de cf:lráter rurf:ll.

Área urbana isolada
Área definidf:l por lei municipf:ll e separada da sede municipf:ll ou

tf:ll por área rural ou por outro limite legal.

Área rural

Área externa f:lO perfmetro urbf:lno.

distri

Aglomerado rural
Localidade situada em área legalmente definida como rural, caracteriza

da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

área continuamente construída, com f:lrrUi'lrnentos reconhecfveis ou dispo~

tos i'l0 longo de uma vii'l de comunicaç~o.
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Aglomerado rural de extens~o urbana

Localidade que tem as caracteristicas definidoras de Aglomerado Rural

e está localizada a menos de 1 kmde distância da área efetivamente urba
nizada de uma cidade ou vila ou de um Aglomerado Rural já definido como

de Extens~o Urbana, possuindo contigUidade em relaç~o aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Localidades que têm as características de Aglomerado Rural e est~o loca

lizadas a uma distância igualou superior a 1 km da área efetivamente ur

banizada de uma cidade, ou vila, ou de um Aglomerado Rural já definido

como de Extens~o Urbana s~o classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comercial de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1

(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira ~ quarta

série, em funcionamento regular, 1 (um) posto de sa~de, com atendimen

to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para atender

aos moradores do aglomerado e/ou áreas rurais próximas. Corresponde

a um aglomerado sem caráter privado ou empresarial, ou que n~o esteja

vinculado a um ~nico proprietário do solo, e cujos moradores exerçam

atividades econômicas quer primárias, terciárias, ou mesmo secund~ria~

na própria localidade ou fora dela.

Núcleo
Quando o Aglomerado Rural estiver vinculado a um ~nico proprietário do

solo (empresas agricolas, industriais, usinas, etc.), ou seja, possuir

caráter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal
~ um conjunto constituído por um minimo de 51 domicilias, em sua maioria

carentes, de serviços p~blicos essenciais (água, energia, esgoto), - oc~

panda ou tendo ocupado, até período recente, terreno de propriedade

alheia (pública ou particular), dispostos, em geral, de forma desordena

da e densa.
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Aldeia indígena

~ um agrupamento de, no minimo, 20 habitantes indigenas e uma ou mais

moradias.

Área especial

~ a área legalmente definida, subordinada a 6rg~o p~blico ou privado,

responsável pela sua manutenç~o, onde se objetiva a conservaç~o e prese~

vaç~o da fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaç~o do

meio ambiente e das comunidades indigenas. Os principais tipos de áreas

espeClalS s~o: parquE5(nacional, estadual e municipal), reservi3secológl

cas, reservas florestais ou reservas de recursos, reservas biológicas,

áreas de relevante interesse ecológico, áreas de proteç~o ambiental,áreas

de perservaç~o permanente, monumentos naturais, monumentos culturais,

áreas indigenas, colônias indigenas, parques indígenas e terras indíg~

nas.

Setor censitário

~ a unidade territorial de coleta dos Censos Demográfico e

rio. de 1991.

Agropecui
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DECRETO 53/1890
DISPOSIÇÕES TRANSIT6RIAS DA CONSTITUIÇÃO

Art. 8º - De acôrdo com o espírito da Constituição e as reclamações dos
povos, o Estado ficará desde já dividido nos seguintes municí
pios: Barra de S. Mateus, compreendendo a Barra e Itaúnas; S.
Mateus; Linhares, compreendendo o Baixo Guandu; Riacho; Santa
Cruz, compreendendo Bocaiuva; Nova Almeida; Serra; Vitoria,
compreendendo Carapina e Queimado; Cariacica; Santa Leopoldl
na, compreendendo Mangaraí; Santa Teresa, compreendendo o Bal
xo Timbuí; Alto Guandu, compreendendo Guandu e Santa Joana;
Viana, compreendendo Santa Isabel e Campinho; Guarapari; Bene
vente; Piúma, compreendendo Iconha; Alto Benevente, compree~

dendo Al tredu Chaves (sede), Matilde e S. João; Itapemirim,
compreendendo o Rio Novo e Morobá; Cachoeiro de Itapemirim; N.
S. da Conceição do Castelo; Alegre, compreendendo o Veado; S.
Pedro de Alcântara do Rio Pardo, compreendendo Santa Cruz e
S. Manoel; Espírito Santo do Rio Pardo; Calçado compreendendo
Muqui; Itabapoana, compreendendo S. Pedro (sede) e Santo Eduar
do; Espírito-Santo.

A criação de novos municípios dependerá das condições constitu
cionais.

o secretário do govêrno dêste Estado faça selar, publica~ e co~rer.

Palácio do govêrno do Estado do Espírito-Santo, em 11 d~ novembro de
1890. - 2º da República - (L.S.) - CONSTANTE GOMES SUDRE .

••

Selado e publicado nesta secretaria do govêrno do Estado do Espírito-Sa~

to, aos 11 de novembro de 1890, 2º da República - EMTLIO DA SILVA COUTI
NHO.
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DECRETO Nº 6152/35

CREA o MUNICIPIO DE BAIXO GUANDU

o interventor Federal no Estado do Espírito Santo usando das atribuições
que por 1ei, 1he são con feri das, e

Considerando que é dever precípuo dos governantes, promover o bem estar
e maior intercambio entre os núcleos urbanos e rurais;

Considerando que para este fim, torna-se necessário attender o appello

das populações esparsas, agrupadas de um modo mais conveniente aos seus
interesses economicos, comerciais, administrativos, etc~;

Considerando que para uma distribuição mais efficiente da justiça e dos

benefícios e melhoramentos, e de alta conveniência tornar necessárias ás
sédes de cada districto, em relação ao poder central dos respectivos mu
nicípios;

Considerando ainda, que os habitantes dos districtos de Baixo Guandú, A-f
fonso Penna, Vila Mascarenhas e N.S. da Penha, instruiram o seu pedido,

fornecendo as mais amplas e completas informações sobre as várias mani

festações das actividades daquelles districtos em relação a exportação,

lavoura e commercio, industrias, densidade demográphica, distância da
séde do actual município, etc;

Considerando que ouvido o Consultor Jurídico do Estado e bem assim o Con
selho Consultivo, foram ambos de opinião que não havia impedimento legal

a esta iniciativa, assim como seria de grande conveniência para o esta
do, a emancipação dos citados districtos.
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DECRETA:

Art. 1º - Sob a denominação de Baixo Guandú fica elevada á cathegoria de
município, o acrual districto do mesmo nome que será a séde do
município creado, e consequentemente desmembrado da Comarca e
Municipio de Collatina.

Art. 2º - Ficam pertencendo ao novo munlClplO os districtos de Villa Mas
carenhas e Affonso Penna, com seus limites actuais e já fixa
dos em leis anteriores.

Art. 3º - As divisas do districto de Villa Mascarenhas na parte norte
do Rio Doce, ficam rectificadas do seguinte modo: a partir da
foz do Rio Mutum, até as suas cabeceiras; dahi, em linha recta,
sobre a serra de S. Pedro, até a confluência do Córrego Bello
com o rio Panquinhas, deste, em recta, ao ponto mais próximo
á fronteira do Estado de Minas, seguindo-se em recta até o
alto da Serra do Resplendor, onde formará um ângulo recto com
a linha divisória daquelle Estado com o do Espírito Santo até
o attingir a Pedra do Souza, á margem do Rio Doce.

§ 1º - A zona pertencente ao districto de Villa
no Rio Mutum, comprehende ambas as margens deste
affluentes, e bem assim os respectivos divisores

Mascarenhas,
curso, seus
vertentes.

§ 2º - Ficam modificadas, consequentemente, em virtude
decreto, as antigas divisas do actual districto de N.S.
nha, pelas alterações constantes do artigo terceiro.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Victória, 10 de abril de 1935.

JOÃO PUNARO BLEY
WOLMAR CARNEIRO DA CUNHA

deste
da Pe
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LEI Nº 1607/27

CREA o DISTRICTO JUDICIÁRIO DE

AFFONSO PENNA.

O PRESIDENTE 00 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, cumprindo o que determina o

art. 39 da Constituição, manda que tenha execução a presente lei do Con
gresso Legislativo:

Art. 1º - Fica creado na Comarca de Collatina, um districto judiciário

de Affonso Penna com séde no povoado do mesmo nome.

Art. 2º - O referido districto dividir-se-á com o Estado de Minas Geraes

e o Município de Affonso Claudio pelos limites Ja determinados

em lei, e com os districtos de Villa Mascarenhas e Baixo Guan
dú, pelas divisas estabelecidas pela Camara Municipal de Colla

tina para o mesmo districto municipal de Affonso Penna.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Ordena, portanto, a tod3s as autorid3des que a cumpram e façam

como nella se contem.

O Secretario do Interior faça publical-a, imprimir e correr.

cumprir

Palacio do Governo do Estado do Espirito Santo, em 30 de junho de 1927.

FLORENTINO AVIDOS

JOSE ANTONIO LOPES RIBEIRO

Sellada e publicada nesta Secretaria do Interior do Estado do

Santo, em 30 de Junho de 1927.

Espirito



OCTAVIO SCHNEIDER
Pelo Director Presidente

20
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LE I Nº 1950/64

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica transferida a sede do Distrito de Mascarenhas, em Baixo
Guandu, para o povoado do Quilômetro 14 do Mutum, norte do Rio
Doce, que fica elevado a categoria de Vila do Quilômetro 14 do
Mutum - Distrito de Mascarenhas.

Art. 2º - Fica desmembrada do Distrito de Mascarenhas a área na parte
sul que passará a pertencer ao distrito de Baixo Guandu - sede
do Município, com as mesmas divisas, isto é, com os Municípios
de Colatina e Itaguaçu.

Art. 3º - Fica desmembrada do Distrito de Alto Mutum, a área compreendida
pelos Córregos Batuta e Onça com todas as vertentes.

Art. 4º - As divisas interdistritais, bem como a da zona urbana da Vila
do Quilômetro 14 do Mutum - Distrito de Mascarenhas, serão le
vantadas e demarcadas, após a sanção desta lei, pelo Executivo

Municipal.

Art. 5º - A presente lei entra em vigor a partir de lº de janeiro de 1%4.
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Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR
ELISEU LOFÊGO

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 13 de janeiro de 1964.

Selada e Publicada nesta Secretaria de Interior e Justiça do Estado do Es
pírito Santo, em 13 de janeiro de 1964.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão do Interior e Justiça
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LE I Nº 1952/6LJ

o GOVERNADOR DO ESTADO DO EspfRITO SANTO: Faço saber que a Assembéia Legi2
lativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Di strito de Vila Nova de Bananal, cuja área será
desmembrada dos di stritos de Ibituba e Baixo Guandu, e terá como
sede, o povoado de Vil a Nova do Bananal que fica elevado à cate
ri a de Vil a.

Art. 2º - As divisas do Distrito de Vila Nova do Bananal serão com o Dis
trito de Ibituba por cordilheira com águas vertentes para os
Córregos do Crissiuma, Valão do Bugre, Graminha e Aldeia até a

Barra do Bananal; com o Distrito de Baixo Guandu (sede) por uma
vertente entre os Córregos da Consolação e Macaco até a Divisa
de Minas Gerais, dai com o Estado de Minas Gerais e Município de
Afonso Claúdio pelo Córrego de Crissiuma, pelas linhas constan
tes na lei de divisão administrativa atual.

Art. 3º - As divisas interdistritais, bem como a de zona urbana da
sede do distrito ora criado serão levantadas e demarcadas,

Serviço Geográfico do Estado.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1964.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Vila,
pelo

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR
ELISEU LOFÊGO

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 13 de janeiro de 1964.
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Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do
Espírito Santo, em 13 de janeiro de 1964.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão do Interior e Justiça
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3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o município de Pancas:

26

I

MUNICIPIO DE BAIXO GUANDU

Começa na serra de Sousa ou dos Aimorés no ponto de encontro com o

divisor de águas entre as bacias dos rios Mutum e Pancas; segue por

esse divisor até o início do divisor de águas entre os rios Mutum e

são João Grande na divisa com o município de Colatina.

2) Com o município de Colatina:

Começa onde termina a divisa com o município de Pancas; segue pelo

divisor de águas entre as bacias dos rios Mutum e são João Grande até

encontrar o divisor de águas entre os córregos Segredo e Naquiguí,

ficando sob a jurisdição do município de Baixo Guandu as bacias do

rio Mutum e córrego Naquiguí; segue pelo divisor de águas entre os

córregos Segredo e Naquiguí até a pedra de Naquiguí, a margem do rio

Doce; desce por este até a foz do rio Lage; sobe por este até a foz

do córrego Chaves, na divisa com o município de Itaguaçu.

3) Com o município de Itaguaçu:

Começa no ponto onde termina a divisa com o município de Colatina; s~

gue pelo rio Lage até a sua cabeceira; segue pela serra do Sobreiroou

Santa Joana, que divide as águas, dos rios Santa Joana e Guandu até

encontrar a serra de Santa Rosa que divide as águas dos córregos Pon

tões e Santa Rosa, na divisa com o município de Afonso Cláudio.

4) Com o município de Afonso Cláudio:

Começa onde termina o limite com o município de Itaguaçu; segue pela

serra de Santa Rosa e desce até a foz do córrego Taquaral no rio Guan

du; segue por este até a foz do córrego Crisciuma; sobe por este até
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as suas nascentes na serra da Chibata ou do Espigão, na divisa com

o Estado de Minas Gerais.

5) Com o Estado de Minas Gerais:

Começa no divisor de águas dos rios Guandu e Manhuaçu, na nascente do

córrego Crisciuma; onde termina a divisa com o município de Afonso

Cláudio; segue pela divisa inter-estadual at~ encontrar o ponto onde

entronca o divisor de águas entre as bacias dos rios Mutum e Pancas,

na divisa com o município de Pancas.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os Distritos de Baixo Guandu e Quilômetro 14 de Mutum:

Começa na divisa com o Estado de Minas Gerais; desce pelo rio Doceatê

encontrar a divisa com o município de Colatina.

2) Entre os Distritos de Baixo Guandu e Ibituba:

Começa no rio Lage, na foz do córrego Palmital; sobe por este at~ a

sua cabeceira, no contraforte denominado Serra; segue por este con

traforte at~ a margem do rio Guandu; sobe por este até a foz do corre

go Bananal.

3) Entre os Distritos de Quilômetro 14 do Mutum e Alto Mutum Preto:

Começa na cabeceira do Córrego Batuta; segue pelo divisor de águas da

parte norte dessa bacia, at~ encontrar o rio Mutum; segue por este

at~ encontrar o divisor de águas da parte norte da bacia do córrego

da Onça; segue por este último divisor at~ a cabeceira do córrego da

Onça.

4) Entre os Distritos de Baixo Guandu e Vila Nova do Bananal:

Começa na divisa com o Estado de Minas Gerais; segue pelo divisor de



aguas entre os corregos Consolação e Hacaso, até atingir rio

Guandu.
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LE I Nº 4068 /88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembleía Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica criado o Município de Laranja da Terra, desmembrado do Mu

nicípio de Afonso Cláudio, com sede na atual Vila de São João

de Laranja da Terra.

Art. 2º - O Município de Laranja da Terra fica pertencendo à Comarca de

Afonso Cláudio.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

- Divisas Intermunicipais:

Com o Município de Baixo Guandu:

Começa na cabeceira do córrego Criciúma, no limite com o Esta

do de Minas Gerais. Desce pelo Córrego Criciúm~, at~ sua foz

no rio Guandu; sobe por este at~ a foz do córrego Taquaral;

segue pelo divisor de águas da margem direita deste, at~ atin

gir a serra de Santa Joana, na divisa com o Município de Ita

guaçu.

Com o Município de Itaguaçu:

Começa onde termina a divisa com o Município de Baixo Guandu,

na serra de Santa Joana, segue pe16 divisor de águas entre as

bacias hidrográficas dos rios Santa Joana e Guandu, até a cabeceÍl°~

do córrego Bom Destino, no limite com o Município de Itarana.

Com o Município de Itarana:

Começa na serra de Santa Joana~ na cabeceira do córrego Bom
Destino; segue pelo divisor entre as bacias dos rios Santa Joa
na e Guandu, até a cabeceira do rio Taquaral, onde começa a

divisa com o Município de Afonso Cláudio.

"
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Com o Município de Afonso Cláudio:

Começa onde termina a divisa com o Município de Itarana; segue

pelo divisor de águas formado por uma lado com os córregos La
ranja da Terra, Laranjinha, Barra Alegre e do Cedro e pelo
outro o Ribeirão Lagoa, até a foz do Ribeirão Lagoa no rio

Guandu; sobe por este até a foz do' rio São Domingos; segue
pelo divisor de águas da margem esquerda do rio São Domingos,

até encontrar a serra da Chibata, no limite interestadual com

o Estado de Minas Gerais.

11 - Divisas Interdistritai~:

Entre os Distritos da Sede e Sobreiro:

Começa na cabeceira do córrego da Manteiga; segue pelo divisor

de águas entre os Córregos Manteiga e Jequitibá por um lado e
Córrego Timbuva e córrego Laranja da Terra por outro lado, até
a foz do córrego Picadão no rio Guandu.

Entre os Distritos da Sede e Joatuba:

Começa na foz do córrego Picadão no rio Guandu; segue pelo divi

sor de águas formado por um lado o córrego Picadão e o rio Ta

quaral e pelo outro o córrego Laranja da Terra, até encontrar

o Município de Afonso Cláudio.

Entre os Distritos de Joatuba e Sobreiro:

Começa na foz do córrego Picadão, no rio Guandu;
este até o limite com o Município de Baixo Guandu.

desce por

Art. 4º - A instalação do Município de Laranja da Terra far-se-á na oca
sião da posse do Prefeito, do vice-Prefeito e dos Vereadores,
que deverá coincidir com a do~ demais Municípios do Estado.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de
Laranja da Terra será administrado pelo Prefeito Municipal de
Afonso Cláudio e reger-se-á pelas leis e atos regulamentares
deste município. '
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Art. 5º - O índice de participação do Município de Laranja da Terra, no

produto de arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circula

ção de Mercadorias - será fixado por ato próprio do Poder Exe

cutivo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprimento

do disposto no Decreto-Lei nº 1216, de 09 de maio de 1982.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário do Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior

,
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LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
LEI Nº 1100/84

DEFINE O PERfMETRO URBANO DO DISTRITO
SEDE DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS:

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU-ES, faço saber que a Câmara Munici
pal de Baixo Guandu-ES, por seus representantes legais, aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O perímetro urbano do distrito sede do Município, compreenden
do a Cidade de Baixo Guandu, fica delimitado conforme está
descrito no Art. 2º desta Lei.

§ 1º - As zonas urbanas e de expansão urbana estão contidas e
delimitadas pelo perímetro urbano nesta Lei.

§ 2º - Constituem referências básicas para estas delimitações
o mapa na escala aproximada de 1:25.000 (cidade de Baixo Guan
du) obtido da montagem de fotografias aéreas de vôo contratado
pelo IBC/GERCA e Serviços Aerofotogramétricos Cruzeiro do
Sul S/A em 1970, sobre os quais foram localizados os pontos li
mítrofes do perímetro urbano.

Art. 2º - As descrições dos pontos e das linhas que caracterizam o perí
metro urbano do distrito sede do Município de Baixo Guandu,
feitas no sentido anti-horário, são as seguintes:



PERfMETRO URBANO DE BAIXO GUANDU

PONTO 1 D_E_SC_R_I_ç_ÃO I_· T_R_EC_H_O _

01 Ponto situado no limite interestadual ES/MG dis
tante perpendicularmente 150m do eixo do novo
trecho em implantação da BR-259.

De 01 a 02
O caminhamento segue mantendo uma faixa de 150m ao sul do ei
xo do trecho em implantação da BR-259.

02 Ponto situado na interseção do prolongamento
da Rua Quintinho Bocaiúva com a faixa de 150m
descrita no trecho 1 a 2.

De 02 a 03
O caminhamento segue em linha reta estabelecendo um
externo a poligonal do perímetro de aproxim3da~8~te

o caminhamento anterior. até encontrar o valão seco.

ângulo
145 0 com

03 Ponto situado no encontro do caminhamento ante
rior com o Valão Seco.

De 03 a 04
O caminhamento percorre o valão seco até quando este desembo
ca no Rio Guandu.

04

05

Ponto situado na desembocadura do Valão
na margem Oeste do Rio Guandu

Ponto situado na Rodovia Estadual que
xo Guandu a Itaguaçu à 2.100m do seu
menta com a BR-259 e na curva onde a
Estadual contorna o Morro Cristal.

Seco

liga Bai
entronca
Rodovia

De 04 a 05
O caminhamento segue em linha reta na direção SE (Sudeste)
até encontrar a Rodovia Estadual que liga Baixo Guandu alta
guaçu. percorrendo uma distância de 1.800m até o ponto 05. -

De 05 a 06
O caminhamento segue na direção NE (Nordeste) perpendicular
mente ao caminhamento 04 a 05 atravessando a EFVM - Estrada
de Ferro Vitória-Minas. até encontrar a divisa interestadual
ES/MG no Rio Doce.

------------------------------------------------------(continua



Continuação

PONTO

06

DESCRIÇÃO

Ponto situado no Rio Doce divisa
al ES/MG.

interestadu

TRECHO

De 06 a 01
O caminhamento segue em direção NW (Noroeste) percorrendo a
divisa interestadual ES/MG (Rio Doce) e continua pela mesma
divisa em direção SW (Sudoeste) até o ponto inicial do perí
metro



Parágrafo Único - Nas descrições dos pontos e dos
as distâncias que se referem as rodovias e estradas
respeito aos eixos das mesmas.
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trechos.
dizem

Art. 3º - O mapa relacionado no § 2º. do artigo 1º, contendo a repr~

sentação gráfica do perímetro urbano faz parte da presente
Lei.

Art. 4º - Novos loteamentos poderão ser aprovados somente quando a to
tal idade da área a ser loteada estiver dentro do perímetro
urbano definido nesta Lei, e atender aos requisitos exigidos
em outros diplomas legais relativos ao parcelamento do solo
urbano.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a
Lei nº 151 de 03 de janeiro de 1956 e demais disposições em
contrário.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu-ES, 14 de dezembro de

1984.

JOSÉ FRANCISCO DE BARROS
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em 14 de dezembro de 1984

SANDRA RITA FERREIRA TRINDADE
C. Departamento Administração
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mapeamento das Comunidades Rurais e Urbanas foi elaborado a partir

das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com a

cooperação da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova área
de apuração dentro de cada setor. Na verdade, além das subdivisôes esta

belecidas pelo IBGE (municfpios, distritos e setores), foram inclufdas

nas cartas novas unidades: as comunidades.

Na área rural, o espaço ffsico-geogr~fico das comunidades, não por

acaso e com raras exceções, está delimitado por acidentes geográficos

que facilitam sua identificação, tais como: divisor d'água, leito de

rios e córregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delimita

ção.

Na ~rea urbana, o espaço ffsico-geogr~fico das comunidades está delimita

do pelas avenidas, ruas e outros acidentes geográficos que se config~

rem dentro do perfmetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Alªm

disso, algumas "Comunidades" teriío a mesma delimitaçi10 legal dos bilir

ros, ou dos setores do IBGE.
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4.1. RELAÇAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Centro II
- Centro I
- Bairro Operário
- Morro da Caixa D'Água
- São Vicente
- Sapucaia
- Morro da Sapucaia
- Morro do Rosário I
- Morro do Rosário 11
- Mangueira
- Mauá 11
- Mauá I
- Vila Kennedy I
- Vila Kennedy 11
- São José
- Mascarenhas (Povoado)

COMUNIDADES RURAIS

- Baixo Guandu
- Córrego Juréia
- Divino
- Mascarenhas
- Córrego Queixadão
- Córrego Goiabal
- Ribeirão Laje
- Córrego Bonfim
- Córrego Queixadinha
- Barra do Laranjal
- Córrego do Laje
- Córrego Monjolo
- Km 10 do Rio Guandu
- Córrego Consolação
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DISTRITO: ALTO MUTUM PRETO

COMUNIDADE URBANA

- Alto Mutum Preto

COMUNIDADES RURAIS

- Alto Mutum Preto
- Km 20 do Mutum
- Mutum Claro

DISTRITO: IBITUBA

COMUNIDADE URBANA

- Ibituba

COMUNIDADES RURAIS

- Ibituba
- Varejão
- Alto Laje
- Alto Santa Rosa
- Santa Rosa
- Patrimônio da Penha *
- Barra de Santa Rosa
- Valão do Bugre

DISTRITO: KM 14 DO MUTUM

COMUNIDADE URBANA

- Km 14 do Mutum

COMUNIDADES RURAIS

- Km 14 do Mutum
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- Córrego Batuta
- Vargem Alegre
- Córrego do Dez
- Córrego do Ouro
- Km 04 do Mutum
- Córrego Maquiqui

DISTRITO: VILA NOVA DO BANANAL

COMUNIDADE URBANA

- Vila Nova do Bananal

COMUNIDADES RURAIS

- Córrego Santa Rita
- Barra do Mambruque
- São Sebastião do Bananal
- Córrego Jaó
- Patrimônio da Penha*
- Água Limpa
- Alto Crisciúma
- Lagoa Preta
- Bananal
- Vila Nova do Bananal
- Bananalzinho

OBS.:*Comunid~de fr~cionada pelo limite distrit~l.
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)
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BASE CARTOGRAFICA

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATÍSTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas munlclpais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATÍSTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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